
 

 

REABERTURA DOS SERVIÇOS DE  
ALIMENTAÇÃO E DELIVERY DE REFEIÇÕES: 

O QUE É PRECISO SABER? 



INTRODUÇÃO 

A Anvisa, a Organização Mundial da 

Saúde (OMS), a Organização das Nações Uni-

das para a Alimentação e a Agricultura (FAO) e 

autoridades estrangeiras relacionados ao con-

trole sanitário de alimentos, indicam não ha-

ver evidências de contaminação pelo novo 

coronavírus por meio de alimentos
1
. 

Em virtude da pandemia de Covid-19 o 

distanciamento social tornou-se uma realida-

de para retardar a propagação do vírus, já 

que a transmissão tem ocorrido de pessoa a 

pessoa, pelo contato próximo com um indiví-

duo infectado ou por contágio indireto, ou 

seja, por meio de superfícies e objetos conta-

minados. Desta forma, inicialmente foi deter-

minado o fechamento de bares e restaurantes 

para atendimento ao público, restringindo seu 

funcionamento aos sistemas de entregas em 

domicílio (delivery) e de entregas no local 

(take away)
1,2

. 

Atualmente no contexto nacional, ob-

serva-se o início de um processo gradual de 

reabertura das atividades econômicas. No Es-

tado do Rio de Janeiro, o plano de retomada, 

com a reabertura de bares, lanchonetes e res-

taurantes iniciou em junho deste ano através 

de decreto estadual (DECRETO Nº 47.112 DE 05 

DE JUNHO DE 2020), porém na capital, este 

processo começou quase um mês depois, em 

02/07/2020. Para tanto, a Prefeitura do Rio de 

Janeiro lançou o protocolo de prevenção à 

Covid-19, com as Regras de Ouro, que são pré-

requisitos para o retorno dos serviços de ali-

mentação
3
. 

Saúde e higiene sempre foram pontos 

de atenção para quem trabalha no setor de 

bares e restaurantes; evitar a contaminação 

por microrganismos e manter tudo higieniza-

do devem ser práticas rotineiras. Além do 

cumprimento dos requisitos já estabelecidos, 

de boas práticas de manipulação de alimen-

tos, estes locais devem estar atentos às regras 

determinadas pelos governos e prefeituras no 

enfrentamento da pandemia de Covid-19, e 

cumpri-las integralmente. É preciso redobrar 

os cuidados na operação de cozinha, salão de 

atendimento e demais ambientes, além da 

atenção nas relações entre as pessoas com 

novas regras de convivência, como etiqueta 

respiratória e higiene, entre os funcionários, 

entre funcionários e clientes e também nas 

relações cliente-cliente, de forma a evitar a 

transmissão do novo coronavírus
1,4

.  

No momento, todos devem cumprir 

seu papel em relação à questão de saúde pú-

blica, ou seja, há necessidade de comprometi-

mento dos administradores dos restaurantes 

e demais serviços de alimentação em cumprir 

as medidas estabelecidas, a colaboração da 

população em geral e a fiscalização dos ór-

gãos públicos e dos consumidores. Portanto, 

é fundamental que todos os envolvidos co-

nheçam as regras para a operação destes es-

tabelecimentos
3
.  

Neste boletim vamos apresentar os 

principais pontos que devem ser observados 

durante a utilização de restaurantes e outros 

estabelecimentos de alimentação, além das 

regras para serviço de delivery e take away.  

O objetivo deste material é orientar os 

usuários para que saibam como agir adequa-

damente, conferir se as normas para o comba-

te à Covid-19 estão sendo cumpridas e se deter-

minado serviço  de alimentação oferecido po-

de ser considerado seguro do ponto de vista 

sanitário. 
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http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/NOTA_TECNICA_N__49.2020.GIALI__orientacoes_atendimento_ao_cliente.pdf/e3cb8332-e236-482f-b446-cb2a39dc4589
http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/NOTA_TECNICA_N__49.2020.GIALI__orientacoes_atendimento_ao_cliente.pdf/e3cb8332-e236-482f-b446-cb2a39dc4589
https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/pe/artigos/guia-pratico-para-bares-e-restaurantes-em-tempos-de-coronavirus,46aa25f0fe391710VgnVCM1000004c00210aRCRD
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/content/conn/UCMServer/path/Contribution%20Folders/site_fazenda/Subportais/PortalGestaoPessoas/Legisla%C3%A7%C3%B5es%20SILEP/Legisla%C3%A7%C3%B5es/2020/Decretos/DECRETO%20N%C2%BA%2047.112%20DE%2005%20DE%20JUNHO%20DE%20202
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/content/conn/UCMServer/path/Contribution%20Folders/site_fazenda/Subportais/PortalGestaoPessoas/Legisla%C3%A7%C3%B5es%20SILEP/Legisla%C3%A7%C3%B5es/2020/Decretos/DECRETO%20N%C2%BA%2047.112%20DE%2005%20DE%20JUNHO%20DE%20202
http://www.rio.rj.gov.br/documents/4144698/13108ea5-a452-47e3-a5c0-19e077ebf1b8
http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/NOTA_TECNICA_N__49.2020.GIALI__orientacoes_atendimento_ao_cliente.pdf/e3cb8332-e236-482f-b446-cb2a39dc4589
https://drive.google.com/file/d/1jW3LovWPzb4Kp9r4__b2qFYrS73bH59T/view
http://www.rio.rj.gov.br/documents/4144698/13108ea5-a452-47e3-a5c0-19e077ebf1b8


DE QUE FORMA ESTÁ AUTORIZADO O  
 

FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO?
5
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 Na cidade do Rio de Janeiro, o retorno deve ocorrer mediante o cumpri-
mento do protocolo elaborado para esta atividade, com obediência às Regras 
de Ouro de distanciamento social e de cuidados com a higiene. 
 

 Foram impostas as seguintes restrições: 

Clientes devem ser servidos à me-
sa, ou seja, o sistema de buffet 
self-service está proibido.  

Deve haver distanciamento de 
dois metros entre as mesas e 
máximo de 50% do número total 
de mesas e da capacidade de lo-
tação na área interna; a prefe-
rência é que as mesas estejam 
em espaços abertos como va-
randas e calçadas. 

O uso de máscara é obrigatório 
tanto para clientes como para 
funcionários, só podendo ser reti-
rada pelos clientes que já estive-
rem nas mesas, e exclusivamente 
nos momentos de refeição.  

Apresentações de música ao 
vivo não estão permitidas e o 
horário máximo para o funcio-
namento é até 23h. 

NÃO PERMITIDO 

https://riocontraocorona.rio/noticias/prefeitura-anuncia-volta-de-mais-atividades-na-cidade-mas-com-restricoes-academias-estudios-de-tatuagem-e-servicos-de-bares-restaurantes-e-lanchonetes-a-mesa/


1 Higienizar as mãos antes 

e depois de cada atividade 
usando água e sabão líquido ou, 
quando não for possível, álcool 
70% em gel. 

2 Em áreas de circulação, incluindo banheiros, o 

estabelecimento deve disponibilizar álcool 70% em gel, 
dispensadores de sabão líquido e de papel-toalha des-
cartável e lixeiras com tampa e pedal, sem acionamen-
to manual.  

3 Usar obriga-

toriamente másca-
ra em todas as 
áreas comuns, e só 
retirar durante as 
refeições.  

Os clientes deverão ser orientados a circula-
rem sempre usando máscara e retirá-la so-
mente na mesa para a refeição, e NUNCA co-
locando-a sobre a mesa. O acondicionamento 
das máscaras deve ser feito em sacos plásti-
cos ou de papel, mantidas guardadas na bol-
sa ou bolso do cliente. É recomendado que a 
máscara seja substituída ao término da refei-
ção.  

4 Obedecer ao distanciamento de 2 metros ou  4m² 

por pessoa, evitando o uso do elevador, se for o caso.  

5 Os ambientes devem ser mantidos arejados com 

as janelas e portas abertas e a limpeza dos aparelhos de 
ar-condicionado deve estar em dia.  
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3,6 

Disponibilizar lavatórios 
para que todos os clientes 
higienizem as mãos, man-
tendo nas proximidades o 
adesivo com as orientações 
sobre a forma correta de 
lavagem.  

http://www.rio.rj.gov.br/documents/4144698/13108ea5-a452-47e3-a5c0-19e077ebf1b8
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=396494


6 As equipes de limpeza e demais funcionários de-

vem estar com máscaras, luvas de borracha, toucas e 
outros equipamentos de proteção individual (EPIs), de 
acordo com a atividade exercida.  

7 Deve haver reforço na sensibilização sobre a eti-

queta respiratória a ser adotada em caso de tosse ou es-
pirros, como proteger a boca e o nariz com lenço de pa-
pel descartável ou com braço, evitando tocar o rosto. 

8 Encaminhar à assis-

tência médica o funcionário 
ou colaborador que apresen-
te sintomas da Covid-19. 

O responsável pelo estabeleci-
mento deve adotar esta medida 
em relação a sua equipe.  

9 O estabelecimento de-

ve fazer a limpeza concorren-
te a cada três horas e a lim-
peza terminal após o expedi-
ente, com atenção à necessi-
dade da limpeza imediata. 

10 Deve haver divul-

gação em pontos estratégi-
cos dos materiais educati-
vos e outros meios de infor-
mação sobre as medidas de 
prevenção à Covid-19.  

Exemplos: "Para sua segurança, 
não esqueça de higienizar as 
mãos" e "O uso da máscara é 
obrigatório" . 

Deve-se observar se há ma-
nutenção da limpeza du-
rante o funcionamento do 
local, ou seja, se há funcio-
nários higienizando áreas 
comuns (mesas, cadeiras, 
bancadas, banheiros, ma-
çanetas, papeleiras, interruptores), ação que 
configura a limpeza concorrente. 
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3,6 

http://www.rio.rj.gov.br/documents/4144698/13108ea5-a452-47e3-a5c0-19e077ebf1b8
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=396494
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Selo de Conformidade com as  

Medidas Preventivas da Covid-19
3,6 

Os estabelecimentos comerciais e prestadores 
de serviços que estejam licenciados junto à Subse-
cretaria de Vigilância, Fiscalização Sanitária e Con-
trole de Zoonoses – SUBVISA, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, e que declarem estar cumprindo as 
Regras de Ouro definidas no Decreto Rio nº 47.488, 
de 2020 e as medidas de prevenção específicas para 
sua atividade, podem requerer o Selo de Conformi-
dade com as Medidas Preventivas da Covid-19, medi-
ante preenchimento da autodeclaração. 

Apesar da aquisição do selo não ser obrigatória,  
ele tem como objetivo reafirmar o compromisso de 
cumprir e fazer cumprir as Regras de Ouro. 

Neste caso, o selo deverá ser mantido em local 
visível para os clientes, os quais poderão comunicar 
à Prefeitura eventuais descumprimentos às medidas 
de prevenção estabelecidas, pela Central de Atendi-
mento 1746. 

 

Não há obrigatoriedade de uso de luvas descartáveis pe-

los funcionários do setor de alimentos
7
.  

 
 Até pode-se usar luvas, porém essas devem ser trocadas com 
frequência, as mãos lavadas entre a troca das luvas e quando as lu-
vas são removidas. Seu uso pode dar uma falsa sensação 
de segurança, fazendo com que os funcionários não la-
vem as mãos com a frequência necessária.  
 
 Além disso, o sabão normal e a água corrente são 
adequados para a lavagem das mãos; os desinfetantes 
para as mãos (ex: álcool 70%) podem ser usados como 
medida adicional, sem substituir a lavagem das mãos. 

http://www.rio.rj.gov.br/documents/4144698/13108ea5-a452-47e3-a5c0-19e077ebf1b8
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=396494
http://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/659805/4588
https://www.sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/retomada/empresario/ebook/ebook_Bares-Lanchonetes-e-Restaurantes.pdf
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Passo a passo para adequada higienização das mãos
8
 

http://portal.anvisa.gov.br/resultado-de-busca?p_p_id=101&p_p_lifecycle=0&p_p_state=maximized&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-1&p_p_col_count=1&_101_struts_action=%2Fasset_publisher%2Fview_content&_101_assetEntryId=450722&_101_type=document
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OUTROS PONTOS A SEREM OBSERVADOS:3 

Além das regras de ouro, observe se as seguintes medidas preventivas específi-
cas estão sendo adotadas pelos serviços de alimentação neste retorno das ati-
vidades: 

Reforço da limpeza e higienização em todos 
os pontos de maior contato, como bancadas, 
mesas, cadeiras, pias, torneiras e piso. 
 
Utilização de panos multiuso descartáveis ou 
papel-toalha exclusivos para cada tipo de su-
perfície, na higienização de equipamentos e 
utensílios. 

•  
Abastecimento permanente dos borrifadores 
ou dispensadores de álcool 70% previamente 
higienizados. 

Mesas e cadeiras dos restaurantes e bares 
devem ser reorganizadas, respeitando o es-
paçamento mínimo de dois metros de dis-
tância entre elas, conforme determinado 
no Decreto RIO Nº 47.282. É PROIBIDO 
aos clientes reposicionar o mobiliário. 

 
Em cada mesa deve ser respeitada a ocupa-
ção máxima de 50%. 
 
As mesas e cadeiras devem ser higieniza-
das após a utilização de cada cliente. Reco-
menda-se colocar uma identificação com o 
aviso "HIGIENIZADA". 

As filas (parte externa e interna) e a 
entrada devem ser organizadas e con-
troladas pelo responsável do estabele-
cimento, de forma a respeitar o distan-
ciamento mínimo de 2 metros e a ca-
pacidade máxima no ambiente. É re-
comendada a marcação do piso com o 
distanciamento mínimo.  
 
 

http://www.rio.rj.gov.br/documents/4144698/13108ea5-a452-47e3-a5c0-19e077ebf1b8
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OUTROS PONTOS A SEREM OBSERVADOS:3 

Mesas, balcões, pistas e outros equipa-
mentos de buffet, assim como móveis on-
de os alimentos são oferecidos aos clien-
tes, devem ter protetores salivares que 
funcionarão como barreira física para ga-
rantir a proteção dos alimentos. 
 
Evitar o uso de cardápios. Quando neces-
sário, devem ser produzidos em material 
de fácil limpeza ou disponibilizados em 
meio virtual para acesso do cliente.  

Refeições empratadas e lanches rápidos 
devem ser levados à mesa protegidos por 
cloche (tampa prato). 
 
Temperos (açúcar, adoçante, canela, sal, 
mostarda e outros) devem ser disponibili-
zados em sachês individuais. Quando es-
sa opção não for possível, o produto deve 
ser oferecido aos clientes em porções in-
dividualizadas e identificadas. 
 
É proibido o uso de guardanapos, jogos 
americanos e toalhas de mesa de tecido 
durante o período de pandemia. 

O sistema self service está PROIBIDO duran-
te o período da pandemia, bem como degus-
tações.  

No caso do sistema de buffet deve haver uma 
rotina de distribuição para que o cliente seja 
servido por um funcionário, utilizando os 
equipamentos de proteção individual (EPIs) 
necessários - gorro e máscara, e se dirija à 
mesa, sem gerar aglomeração ou cruzamen-
to de fluxo.  

Os talheres devem ser embalados individual-
mente.  

http://www.rio.rj.gov.br/documents/4144698/13108ea5-a452-47e3-a5c0-19e077ebf1b8
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OUTROS PONTOS A SEREM OBSERVADOS:3 

Para evitar fontes de contaminação e faci-
litar a higienização, devem ser retirados 
os objetos de decoração e todo o material 
que pode ser compartilhado ou tocado por 
diferentes clientes, como recipientes com 
sachês e guardanapos, jornais, revistas e 
informativos. 
 
Utilizar comandas descartáveis, eletrôni-
cas ou que sejam de material de fácil higi-
enização.  

Todos os materiais usados pelo cliente de-
vem ser higienizados com álcool 70%  en-
tre um atendimento e outro. 

Para evitar a aglomeração nos caixas, 
deve ser incentivado o pagamento com 
cartões, por aproximação do cartão ou 
por QR Code, para evitar a manipula-
ção da máquina. Além de sinalizar o 
distanciamento necessário indicando a 
posição de cada cliente nas filas. 
 
Máquinas de pagamento com cartão 
deverão ser cobertas com filme plásti-
co e higienizadas após cada utilização.  

Devem ser mantidos dispensadores 
com álcool em gel 70% abastecidos pa-
ra uso do operador do caixa e clientes 
que optarem pelo pagamento em car-
tões ou dinheiro. 

http://www.rio.rj.gov.br/documents/4144698/13108ea5-a452-47e3-a5c0-19e077ebf1b8
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Apesar da flexibilização, é importante ressaltar que o ideal 
ainda é evitar ao máximo a exposição em locais públicos, 

permanecendo em casa sempre que for possível.  
 
Neste caso, temos as seguintes opções para fazer sua refeição, 
se for necessário: 
 
A entrega de alimentos (delivery) por meio de serviços específi-

cos de aplicativos ou disponibilizados pela própria empresa, incluindo para retirada lo-
cal (take-way), além de oferecer comodidade ao cliente, pode ajudar a diminuir a circu-

lação e aglomeração de pessoas, auxiliando no combate à Covid-19
1
. 

 
Nesse tipo de serviço, também devem ser observadas as boas práticas de mani-

pulação de alimentos, de forma que sejam adotados cuidados básicos visando garantir 

a segurança sanitária do produto
1
. 

Sistemas Take-Away e Drive-Thru3 

 As embalagens descartáveis devem estar protegi-
das e devidamente armazenadas até o seu uso. 

 

 Os alimentos devem ser disponibilizados porciona-
dos e protegidos adequadamente, de preferência, 
lacrados e devidamente identificados. 

 

 Temperos devem ser disponibilizados em sachês 
individuais. Quando essa opção não for possível, o 
produto deve ser oferecido aos clientes em por-
ções individualizadas e identificadas. 

 

 Devem ser mantidos dispensadores com ál-
cool em gel 70% abastecidos para o uso do 
cliente. 

 

 Deve ser priorizado o pagamento com car-
tão. Em caso de troco em dinheiro, a entrega 
deve ser feita sem que haja contato direto 
com as mãos. 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/NOTA_TECNICA_N__49.2020.GIALI__orientacoes_atendimento_ao_cliente.pdf/e3cb8332-e236-482f-b446-cb2a39dc4589
http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/NOTA_TECNICA_N__49.2020.GIALI__orientacoes_atendimento_ao_cliente.pdf/e3cb8332-e236-482f-b446-cb2a39dc4589
http://www.rio.rj.gov.br/documents/4144698/13108ea5-a452-47e3-a5c0-19e077ebf1b8
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 As embalagens descartáveis devem 
estar protegidas e devidamente ar-
mazenadas até o seu uso. 

 
 Os pedidos devem ser lacrados pa-

ra que não haja risco de violação e 
contaminação. 

 
 Temperos devem ser disponibiliza-

dos em sachês individuais. Quando 
essa opção não for possível, o pro-
duto deve ser oferecido aos clien-
tes porcionado em recipientes. 

 
 Por conta do risco de contamina-

ção, as embalagens de transporte 
(isotérmicas, popularmente conhe-
cidas como bags) NUNCA devem ser 
colocadas diretamente no chão. 

 

 A integridade da bag e sua condição 
de higiene e conservação devem 
ser verificadas antes da entrega. 

 
 O transporte das mercadorias nesse 

período de pandemia deve ser feito 
em recipientes fechados, sendo 
PROIBIDO o uso de recipientes va-
zados ou fenestrados. 

 
 Os entregadores deverão utilizar 

máscaras para realizar as entregas 
aos clientes. 

 
 No momento da entrega, os entre-

gadores devem manter o distancia-
mento mínimo de dois metros do 
cliente. A mesma distância deve ser 
obedecida entre os colaboradores 
do estabelecimento ou de outros 
entregadores no local de espera de 
atendimento. Neste caso, é reco-
mendado destinar local próprio e 
demarcado para evitar aglomera-
ções. 

 
 Deve ser priorizado o pagamento 

com cartão. Em caso de troco em 
dinheiro, a entrega deve ser feita de 
forma que não haja contato direto 
com as mãos. 

 
 Os entregadores devem ter acesso 

a dispensadores de álcool em gel 
70% abastecidos para que possam 
sempre higienizar as mãos, as má-
quinas de cartões e bags de trans-
porte. 

Sistema de Delivery3 

http://www.rio.rj.gov.br/documents/4144698/13108ea5-a452-47e3-a5c0-19e077ebf1b8
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“NOVO NORMAL”7 

É preciso adaptar-se para a retomada das atividades e 
a circulação social nesse novo contexto, entendendo os há-
bitos de consumo para o “novo normal”. 

 
A preocupação principal deve ser com a segurança e a 

saúde pública, de trabalhadores, parceiros, gestores e usuá-
rios dos serviços (clientes).  

 
O consumidor deve conhecer as boas práticas do setor 

para se sentir confiante em voltar a frequentar os serviços 
de alimentação.  

https://www.sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/retomada/empresario/ebook/ebook_Bares-Lanchonetes-e-Restaurantes.pdf
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